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 I) Gabinete do Prefeito 
Não há publicação. 
_______________________________________________________ 
II) Secretaria de Administração 
Não há publicação. 
_______________________________________________________ 
III) Secretaria de Educação 
Não há publicação. 
_______________________________________________________ 
IV) Secretaria de Saúde 
Não há publicação. 
_______________________________________________________ 
V) Controladoria Geral do Município 

ÍNCLITO JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
TEÓFILO OTONI ESTADO DE MINAS GERAIS. 
Processo n. 5000487-26.2020.8.13.0686. 

O MUNICÍPIO DE POTÉ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ n.18.404.970/0001-18, 
devidamente representado pelo Procurador 
Municipal o Sr. JOSÉ OSWALDO DE SOUZA 
GOMES, vem perante este ínclito juízo, informar 
que o loteamento RESIDENCIAL AMÉRICA, área do 
imóvel matrícula 15.134 discutido nos autos do 
processo em epígrafe, é objeto de processo de 
regularização fundiária (REURB) n° 003/2023, 
requerido diretamente pelos beneficiários na 
forma do artigo 14, inciso II, da Lei 13.465/2017, 
em trâmite neste Município. 
Informamos, ainda, que foi constituída comissão 
para análise e julgamento do processo de 
regularização, composta por: SALVADOR PEREIRA 
DE SOUZA, THALES FERREIRA BENÍCIO, MARCO 
AURÉLIO RODRIGUES CAMBUY e ARIADNE 
GUEDES SAMPAIO 

Poté-MG, 29 de agosto de 2023.  
 

José Oswaldo de Souza Gomes 
Procurador do Município 

_______________________________________________________ 
VI) Secretaria de Assistência Social 
Não há publicação. 
_______________________________________________________ 
VII) Secretaria de Governo e Comunicação Social 
Não há publicação. 
_______________________________________________________ 
VIII) Licitações e contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTÉ. Aviso 
de Licitação. Pregão (Presencial) nº 034/2023. 
Objeto da Licitação: Registro de Preços para 
Futura e Eventual Locação de Veículos para 
Transporte Escolar. Data e horário da sessão: 

28/12/2023, às 9 horas. Interessados poderão 
retirar o Edital no site: www.pote.mg.gov.br ou 
solicitado através do e-mail: 
licitacao@pote.mg.gov.br. Poté, 12/12/2023. 
Gildésio Sampaio de Oliveira. Prefeito do 
Município. 

--------------------//----------//-------------------- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTÉ. Aviso 
de Licitação. Pregão (Eletrônico) nº 035/2023. 
Objeto da Licitação: Registro de Preços para 
Futura e Eventual Aquisição de Mudas de 
plantas para Paisagismo e plantio em 
espaços públicos do Município e Poté. Data e 
horário da sessão: 28/12/2023, às 11 horas. 
Interessados poderão retirar o Edital no site: 
www.pote.mg.gov.br ou 
www.licitardigital.com.br. Poté, 12/12/2023. 
Jeferson Gomes dos Santos. Pregoeiro do 
Município. 
_____________________________________________________ 
IX) Atos Oficiais  
Não há publicação. 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 001/2023 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
INTERESSE SOCIAL – REURB-S E DE 
INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E 
 
O MUNICÍPIO DE POTÉ - MG, por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ 
sob o nº 18.404.970/0001-18, localizada na 
AV. Getúlio Vargas, 306 - Centro, POTÉ/MG, 
neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. GILDÉSIO SAMPAIO DE 
OLIVEIRA, vem através deste edital nos 
termo do art. 31 § 4º da Lei Federal 
13.465/2017 NOTIFICAR O TITULAR DA 
MATRÍCULA 10.864 - LIVRO 02, Registro 
Geral, Cartório de Registro de Imóveis - 
2º Oficio, Comarca de Teófilo Otoni/MG: 
Sr. REINALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
CPF 147.071.016-15. Confrontantes e 
terceiros eventualmente interessados: 1) 
HERDEIROS DE PEDRO VIEIRA 
GUIMARÃES, 2) HERDEIROS DE JOANA 
CRISTINA DOS SANTOS, 3) NESTOR 
CAMBUÍ DA SILVA, 4) MANOEL JOAQUIM 
NETO, 5) MARCELO JOANIZIO VIEIRA 
ABRANTES, 6) SEBASTIÃO DE OLIVEIRA 

http://www.pote.mg.gov.br/
mailto:licitacao@pote.mg.gov.br
http://www.pote.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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LIMA, 7) TIBERIO LAUAR LIMA, titulares de 
matrículas cujas propriedades figuram como 
confrontantes a matrícula 10.864 - LIVRO 
02, Registro Geral, Cartório de Registro de 
Imóveis - 2º Oficio, Comarca de Teófilo 
Otoni/MG: na qual está inserido o núcleo 
urbano informal consolidado denominado 
FLORESTA no munícipio de Poté/MG, que 
se encontra-se em processo de 
Regularização Fundiária, nas modalidades 
Interesse Social e Interesse Específico, 
conforme Lei Federal nº 13.465/2017 e 
Decreto Federal nº 9.310/2018. O núcleo 
urbano denominado FLORESTA está em 
fase de regularização fundiária, na qual foi 
realizado o levantamento planialtimétrico e 
cadastral, com georreferenciamento, 
subscrito por profissional competente, 
acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), afim de 
emissão de matrículas individualizadas aos 
detentores da posse dos lotes no referido 
núcleo, bem como, legalização das 
benfeitorias existentes, necessárias para fins 
de Regularização Fundiária, objeto de 
matrícula a ser registrada no respectivo 
Cartório de Registro de Imóveis de Teófilo 
Otoni/MG. Artigo 1º. A gleba onde foi 
edificado o loteamento denominado 
FLORESTA é localizada no município de 
POTÉ/MG, com a seguinte descrição: 
(Núcleo irregular FLORESTA, Nº: 
CTF2302533795, Cidade   POTÉ/MG, CEP: 
39827000.   Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 17°48'42.40"S Longitude: 
41°47'30.25"W. Área total: 555.833,500 m². 
Proprietário: REINALDO RODRIGUES DE 
OLIVEIRA). Artigo 2º. Os titulares de domínio, 
confinantes e terceiros eventualmente 
interessados são notificados por este edital, sendo 
que a ausência de impugnação implicará a perda 
do eventual direito de que os notificados 
titularizem sobre o imóvel objeto da 
Regularização Fundiária, de acordo com o art. 
31, §1º, §5º e §6º, da Lei Federal nº 13.465/2017 
e art. 24,§1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 
9.310/2018. Artigo 3º. As eventuais impugnações 
cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, deverão 
ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da última publicação do presente 

edital, sendo protocoladas na Secretaria de 
Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano 
– SECID, com as devidas justificativas plausíveis 
que serão analisadas pelos setores 
responsáveis, priorizando o procedimento 
extrajudicial para solução dos conflitos, 
conforme art. 31, §3º, da Lei Federal nº 
13.465/2017 e art. 24, §7º, do Decreto Federal 
nº 9.310/2018. Artigo 4º. Não havendo 
manifestação em contrário no período de 30 
(trinta) dias, considerar-se-á como aceite pelos 
notificados os elementos e teor deste edital. 
Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Poté, 13 de Dezembro de 2023. 

 
 

Gildésio Sampaio de Oliveira 
Prefeito do Município 

 

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO Nº 002/2023 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
INTERESSE SOCIAL – REURB-S E DE 
INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E 

O MUNICÍPIO DE POTÉ - MG, por 

intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, 

entidade de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.404.970/0001-18, localizada na 

AV. Getúlio Vargas, 306 - Centro, POTÉ/MG, 

neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. GILDÉSIO SAMPAIO DE 

OLIVEIRA, vem através deste edital nos 

termo do art. 31 § 4º da Lei Federal 

13.465/2017 NOTIFICAR OS TITULARES 

DA MATRÍCULA 4.173 - LIVRO 2-N, 

Registro Geral, Cartório de Registro de 

Imóveis - 2º Oficio, Comarca de Teófilo 

Otoni/MG:  

Srs. (as). 1) ADÉLIO FORTUNATO DE 
DEUS, CPF 258.795.376-68 e MARIA 
ELISABETH GUSMÃO DE DEUS, CPF 
893.768.386-53; 2) GERALDO 
FORTUNATO DE DEUS, CPF 242.418.576-
04 e VANÚSIA SAMPAIO FORTUNATO, 
CPF 669.627.066-34; 3)NILZA LUIZ ALVES, 
CPF 544.611.206-78 e GERALDO ALVES 

http://www.pote.mg.gov.br/
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 DA PAIXÃO, CPF 308.019.316-49; 4)NEIDE 
FORTUNATO DE DEUS, CPF 567.941.266-
72 e CARLOS ALBERTO SALES, CPF 
067.882.858-02;  5) JOSÉ DE DEUS 
FORTUNATO, CPF 493.330.546-34 e 
DORALICE PÊGO FORTUNATO, CPF 
133.199.058-05; 6) IVANETE LUIZ DE 
DEUS OLIVEIRA, CPF 040.160.528-07 e 
JOAQUIM VIEIRA DE OLIVEIRA, CPF 
040.160.528-07; 7) EDILSON FORTUNATO 
DE DEUS, CPF 633.538.816-20 e 
ROSEMARY ALZIRA DO CARMO 
FORTUNATO, CPF 007.733.146-01; 8) 
MARIA DE LOURDES DE DEUS, CPF 
163.017.328-20 e RÉGIS ADRIANO DA 
SILVA GONÇALVES, CPF 084.211.656-74; 
9) NILSON LUIZ DE DEUS, CPF 
072.118.166-00; 10) IDELCI DE DEUS 
SAMPAIO, CPF 067.898.598-70 e ONÉDIO 
RODRIGUES SAMAPAIO, CPF 
045.099.838-08; 11) OSMAR PEREIRA 
DOS SANTOS, CPF 809.809.618-15 e 
DEIJANIRA NUNES SANTANA, CPF 
026.477.826-01; 12) MARCIO RAMALHO 
LIMA, CPF 855.684.146-53 e VANUZA 
VALDINEIA DOS SANTOS RAMALHO, 
CPF 045.126.806-75; 13) POSTO POTÉ 
LDTA - ME, CNPJ 71.318.158/0001-52; 14) 
JOAQUIM ALVES GUSMÃO, CPF 
708.168.916-72; 15) GIZELE APARECIDA 
OLIVEIRA, CPF 057.526.216-82; 16) 
FREED DE SOUZA COLEN, CPF 
051.033.026-67; 17) GUILHERME GOMES 
SAMPAIO, CPF 016.381.766-98. 
Confrontantes e terceiros eventualmente 
interessados: 1) JOSÉ SAMPAIO DUQUE; 
2) MANOEL GONÇALVES DE OLIVEIRA, 
titulares de matrículas cujas propriedades 
figuram como confrontantes a matrícula 
4.173 - LIVRO 2-N, Registro Geral, Cartório 
de Registro de Imóveis - 2º Oficio, Comarca 
de Teófilo Otoni/MG: na qual está inserido o 
núcleo urbano informal consolidado 
denominado JARDIM ALVORADA no 
munícipio de Poté/MG, que se encontra-se 
em processo de Regularização Fundiária, 
nas modalidades Interesse Social e 
Interesse Específico, conforme Lei Federal 
nº 13.465/2017 e Decreto Federal nº 

9.310/2018. O núcleo urbano denominado 
JARDIM ALVORADA está em fase de 
regularização fundiária, na qual foi realizado 
o levantamento planialtimétrico e cadastral, 
com georreferenciamento, subscrito por 
profissional competente, acompanhado de 
Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), afim de emissão de matrículas 
individualizadas aos detentores da posse dos 
lotes no referido núcleo, bem como, 
legalização das benfeitorias existentes, 
necessárias para fins de Regularização 
Fundiária, objeto de matrícula a ser 
registrada no respectivo Cartório de Registro 
de Imóveis de Teófilo Otoni/MG. Artigo 1º. A 
gleba onde foi edificado o loteamento 
denominado JARDIM ALVORADA é 
localizada no município de POTÉ/MG, com a 
seguinte descrição: (Núcleo irregular 
JARDIM ALVORADA, Nº: CTF2302624850, 
Cidade   POTÉ/MG, CEP: 39827000.   
Coordenadas Geográficas: Latitude: 
17°47'40.03"S Longitude: 41°46'58.46"W. 
Área total: 347.196,590 m². Proprietário: 
NILZA LUIZ ALVES E OUTROS). 

Artigo 2º. Os titulares de domínio, confinantes e 

terceiros eventualmente interessados são 

notificados por este edital, sendo que a ausência 

de impugnação implicará a perda do eventual 

direito de que os notificados titularizem sobre o 

imóvel objeto da Regularização Fundiária, de 

acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei 

Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, 

do Decreto Federal nº 9.310/2018. Artigo 3º. As 

eventuais impugnações cabíveis, contrárias ao 

objeto deste ato, deverão ser apresentadas no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da 

última publicação do presente edital, sendo 

protocoladas na Secretaria de Estado das 

Cidades e Desenvolvimento Urbano – SECID, 

com as devidas justificativas plausíveis que 

serão analisadas pelos setores responsáveis, 

priorizando o procedimento extrajudicial para 

solução dos conflitos, conforme art. 31, §3º, da 

Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7º, do 

Decreto Federal nº 9.310/2018. Artigo 4º. Não 

havendo manifestação em contrário no período 

de 30 (trinta) dias, considerar-se-á como aceite 

http://www.pote.mg.gov.br/
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pelos notificados os elementos e teor deste 

edital. Artigo 5º. O presente Edital entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Poté, 13 de Dezembro de 2023. 

 
 

Gildésio Sampaio de Oliveira 
Prefeito do Município 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 003/2023 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 
INTERESSE SOCIAL – REURB-S E DE 
INTERESSE ESPECÍFICO – REURB-E 

O MUNICÍPIO DE POTÉ - MG, por 

intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, 

entidade de direito público, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.404.970/0001-18, localizada na 

AV. Getúlio Vargas, 306 - Centro, POTÉ/MG, 

neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal o Sr. GILDÉSIO SAMPAIO DE 

OLIVEIRA,, vem através deste edital nos 

termo do art. 31 § 4º da Lei Federal 

13.465/2017 NOTIFICAR OS TITULARES 

DA MATRÍCULA 15.134 - LIVRO 2, 

Registro Geral, Cartório de Registro de 

Imóveis - 2º Oficio, Comarca de Teófilo 

Otoni/MG: Srs. (as). 1) LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS, CPF 607.870.406-06. 

Confrontantes e terceiros eventualmente 

interessados: 1) SUCESSORES DE 

LUCURGO FERREIRA; 2) EDUARDO 

GENEROSO GUSMÃO, titulares de 

matrículas cujas propriedades figuram como 

confrontantes a matrícula 15.134 - LIVRO 2, 

Registro Geral, Cartório de Registro de 

Imóveis - 2º Oficio, Comarca de Teófilo 

Otoni/MG: na qual está inserido o núcleo 

urbano informal consolidado denominado 

RESIDENCIAL AMÉRICA no munícipio de 

Poté/MG, que se encontra-se em processo 

de Regularização Fundiária, nas 

modalidades Interesse Social e Interesse 

Específico, conforme Lei Federal nº 

13.465/2017 e Decreto Federal nº 

9.310/2018. O núcleo urbano denominado 

RESIDENCIAL AMÉRICA está em fase de 

regularização fundiária, na qual foi realizado 

o levantamento planialtimétrico e cadastral, 

com georreferenciamento, subscrito por 

profissional competente, acompanhado de 

Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART), afim de emissão de matrículas 

individualizadas aos detentores da posse dos 

lotes no referido núcleo, bem como, 

legalização das benfeitorias existentes, 

necessárias para fins de Regularização 

Fundiária, objeto de matrícula a ser 

registrada no respectivo Cartório de Registro 

de Imóveis de Teófilo Otoni/MG. Artigo 1º. A 

gleba onde foi edificado o loteamento 

denominado RESIDENCIAL AMÉRICA é 

localizada no município de POTÉ/MG, com a 

seguinte descrição: (Núcleo irregular 

RESIDENCIAL AMÉRICA, Nº: 

CTF2302620872, Cidade   POTÉ/MG, CEP: 

39827000.   Coordenadas Geográficas: 

Latitude: 17°47'50.57"S Longitude: 

41°46'52.64"W. Área total: 82.731,171 m². 

Proprietário: LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS). Artigo 2º. Os titulares de 

domínio, confinantes e terceiros 

eventualmente interessados são notificados 

por este edital, sendo que a ausência de 

impugnação implicará a perda do eventual 

direito de que os notificados titularizem sobre 

o imóvel objeto da Regularização Fundiária, 

de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da 

Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 24,§1º, §5º 

e §6º, do Decreto Federal nº 9.310/2018. 

Artigo 3º. As eventuais impugnações 

cabíveis, contrárias ao objeto deste ato, 

deverão ser apresentadas no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar da data da última 

publicação do presente edital, sendo 

protocoladas na Secretaria de Estado das 

Cidades e Desenvolvimento Urbano – 

http://www.pote.mg.gov.br/
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SECID, com as devidas justificativas 

plausíveis que serão analisadas pelos 

setores responsáveis, priorizando o 

procedimento extrajudicial para solução dos 

conflitos, conforme art. 31, §3º, da Lei 

Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §7º, do 

Decreto Federal nº 9.310/2018. Artigo 4º. 

Não havendo manifestação em contrário no 

período de 30 (trinta) dias, considerar-se-á 

como aceite pelos notificados os elementos 

e teor deste edital. Artigo 5º. O presente 

Edital entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Poté, 13 de Dezembro de 2023. 

 
 

Gildésio Sampaio de Oliveira 
Prefeito do Município 

 
NOTIFICAÇÃO Nº.  004/2023  

NOTIFICANTE:  
O MUNICÍPIO DE POTÉ - MG, entidade de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 
18.404.970/0001-18, localizada na Avenida 
Getúlio Vargas, 306 - Centro, POTÉ/MG. 

NOTIFICADO:  
FREED DE SOUZA COLEN, brasileiro, 
solteiro, autônomo, CPF 051.033.026-67. 
ENDEREÇO: Rua Otavio Ferreira, 19, 
Maristela, Poté/MG - CEP: 39827-000 
ASSUNTO:   
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA, 
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, que está em 
trâmite neste Município, o Processo 
Administrativo n. 005/2023, com a finalidade 
de Regularização Fundiária da área de 
347.196,590 m² (trezentos e quarenta e sete 
mil, cento e noventa e seis metros e cinquenta 
e nove centímetros quadrados) localizada no 
bairro JARDIM ALVORADA, com a descrição 
a seguir: (Núcleo irregular JARDIM 
ALVORADA, Nº: CTF2302624850, Cidade   
POTÉ/MG, CEP:39827000.   Coordenadas 

Geográficas: Latitude: 17°47'40.03"S 
Longitude: 41°46'58.46"W. Área total: 
347.196,590 m². Proprietário: NILZA LUIZ 
ALVES E OUTROS).  

O perímetro acima está inserido na área da 
MATRÍCULA 4.173 - LIVRO 2-N, Registro 
Geral, Cartório de Registro de Imóveis - 
2º Oficio, Comarca de Teófilo Otoni/MG, 
cuja propriedade é atribuída à pessoa ora 
notificada. Neste diapasão, é titular de 
domínio da área objeto da precitada 
regularização pelo procedimento da Lei 
13.465/2017, pelo que NOTIFICAMOS 
Vossa Senhoria para que se manifeste, caso 
queira, no prazo 30 dias, sob pena de a 
ausência de impugnação ser interpretada 
como anuência tácita e implicar perda de 
eventual direito que o notificado titularize 
sobre o imóvel objeto da REURB, nos 
termos do art. 20, § 3° da Lei n. 
13.465/2017. Advertirmos que a notificação 
não será renovada no caso de titulação final 
a ser outorgada. Os documentos referentes a 
regularização fundiária em comento estão 
disponíveis para consultas na sede da 
Prefeitura Municipal, localizada na Av. 
Getúlio Vargas, 306, Centro, neste 
Município, onde também recebera eventual 
impugnação ou anuência expressa. Sem 
outro particular para o momento, 
subscrevemo-nos.  

Atenciosamente;  

 

Gildésio Sampaio de Oliveira 
Prefeito do Município 

 

NOTIFICAÇÃO Nº.  005/2023  

NOTIFICANTE:  

O MUNICÍPIO DE POTÉ - MG, entidade de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.404.970/0001-18, localizada na Avenida 

Getúlio Vargas, 306 - Centro, POTÉ/MG. 

 NOTIFICADA:  

http://www.pote.mg.gov.br/
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GIZELE APARECIDA OLIVEIRA, brasileira, 
divorciada, CPF 057.526.216-82. 
ENDEREÇO: Rua Geraldo Cardoso de 
Oliveira, 19, Jardim Alvorada, Poté/MG - CEP: 
39827-000 
Assunto:   
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA.  
  
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que está em 

trâmite neste Município, o Processo 

Administrativo n. 005/2023, com a finalidade 

de Regularização Fundiária da área de 

347.196,590 m² (trezentos e quarenta e sete 

mil, cento e noventa e seis metros e cinquenta 

e nove centímetros quadrados) localizada no 

bairro JARDIM ALVORADA, com a descrição 

a seguir: (Núcleo irregular JARDIM 

ALVORADA, Nº: CTF2302624850, Cidade   

POTÉ/MG, CEP: 39827000.   Coordenadas 

Geográficas: Latitude: 17°47'40.03"S 

Longitude: 41°46'58.46"W. Área total: 

347.196,590 m². Proprietário: NILZA LUIZ 

ALVES E OUTROS). O perímetro acima está 

inserido na área da MATRÍCULA 4.173 - 

LIVRO 2-N, Registro Geral, Cartório de 

Registro de Imóveis - 2º Oficio, Comarca 

de Teófilo Otoni/MG, cuja propriedade é 

atribuída à pessoa ora notificada. Neste 

diapasão, é titular de domínio da área objeto 

da precitada regularização pelo procedimento 

da Lei 13.465/2017, pelo que NOTIFICAMOS 

Vossa Senhoria para que se manifeste, caso 

queira, no prazo 30 dias, sob pena de a 

ausência de impugnação ser interpretada 

como anuência tácita e implicar perda de 

eventual direito que o notificado titularize 

sobre o imóvel objeto da REURB, nos 

termos do art. 20, § 3° da Lei n. 

13.465/2017. Advertirmos que a notificação 

não será renovada no caso de titulação final a 

ser outorgada. Os documentos referentes a 

regularização fundiária em comento estão 

disponíveis para consultas na sede da 

Prefeitura Municipal, localizada a Av. Getúlio 

Vargas, 306, Centro, neste Município, onde 

também recebera eventual impugnação ou 

anuência expressa. Sem outro particular para 

o momento, subscrevemo-nos.  

Atenciosamente;  
 

Gildésio Sampaio de Oliveira 
Prefeito do Município 

 

NOTIFICAÇÃO Nº.  003/2023  

NOTIFICANTE:  

O MUNICÍPIO DE POTÉ - MG, entidade de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.404.970/0001-18, localizada na Avenida 

Getúlio Vargas, 306 - Centro, POTÉ/MG. 

 NOTIFICADO:  
GUILHERME GOMES SAMPAIO, brasileiro, 
solteiro, empresário, CPF 016.381.766-98. 
ENDEREÇO: Rua Militão Maia, 33, Centro, 
Poté/MG - CEP: 39827-000 
  
ASSUNTO:   
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA.  
  
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que está em 

trâmite neste Município, o Processo 

Administrativo n. 005/2023, com a finalidade 

de Regularização Fundiária da área de 

347.196,590 m² (trezentos e quarenta e sete 

mil, cento e noventa e seis metros e cinquenta 

e nove centímetros quadrados) localizada no 

bairro JARDIM ALVORADA, com a descrição 

a seguir: (Núcleo irregular JARDIM 

ALVORADA, Nº: CTF2302624850, Cidade   

POTÉ/MG, CEP:39827000.   Coordenadas 

Geográficas: Latitude: 17°47'40.03"S 

Longitude: 41°46'58.46"W. Área total: 

347.196,590 m². Proprietário: NILZA LUIZ 

ALVES E OUTROS). O perímetro acima está 

inserido na área da MATRÍCULA 4.173 - 

http://www.pote.mg.gov.br/


     DIÁRIO OFICIAL 

      do Município de Poté-MG 

 

 

           Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: www.pote.mg.gov.br e click no link Diário Oficial.  Página 7 de 8 

 

      quarta-feira, 13 de dezembro de 2023. Lei nº 1.259, de 18 de setembro de 2007. Edição nº 1.032 Ticket: 1.032 

 

 

 

LIVRO 2-N, Registro Geral, Cartório de 

Registro de Imóveis - 2º Oficio, Comarca 

de Teófilo Otoni/MG, cuja propriedade é 

atribuída à pessoa ora notificada. Neste 

diapasão, é titular de domínio da área objeto 

da precitada regularização pelo procedimento 

da Lei 13.465/2017, pelo que NOTIFICAMOS 

Vossa Senhoria para que se manifeste, caso 

queira, no prazo 30 dias, sob pena de a 

ausência de impugnação ser interpretada 

como anuência tácita e implicar perda de 

eventual direito que o notificado titularize 

sobre o imóvel objeto da REURB, nos 

termos do art. 20, § 3° da Lei n. 

13.465/2017. Advertirmos que a notificação 

não será renovada no caso de titulação final a 

ser outorgada. Os documentos referentes a 

regularização fundiária em comento estão 

disponíveis para consultas na sede da 

Prefeitura Municipal, localizada na Avenida 

Getúlio Vargas, 306, Centro, neste Município, 

onde também recebera eventual impugnação 

ou anuência expressa.  

 
Sem outro particular para o momento, 
subscrevemo-nos.  
Atenciosamente; 

 
Gildésio Sampaio de Oliveira 

Prefeito do Município 
 
 

NOTIFICAÇÃO Nº.  006/2023  
NOTIFICANTE:  

O Município de POTÉ - MG, entidade de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.404.970/0001-18, localizada na Avenida 

Getúlio Vargas, 306 - Centro, POTÉ/MG. 

  
NOTIFICADO:  
JOAQUIM ALVES GUSMÃO, brasileiro, 
divorciado, CPF 708.168.916-72. 
ENDEREÇO: Rua Eliézer Pena, 74, Centro, 
Poté/MG - CEP: 39827-000 
  

ASSUNTO:   
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA.  
  
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que está em 

trâmite neste Município, o Processo 

Administrativo n. 005/2023, com a finalidade 

de Regularização Fundiária da área de 

347.196,590 m² (trezentos e quarenta e sete 

mil, cento e noventa e seis metros e cinquenta 

e nove centímetros quadrados) localizada no 

bairro JARDIM ALVORADA, com a descrição 

a seguir: (Núcleo irregular JARDIM 

ALVORADA, Nº: CTF2302624850, Cidade   

POTÉ/MG, CEP:39827000.   Coordenadas 

Geográficas: Latitude: 17°47'40.03"S 

Longitude: 41°46'58.46"W. Área total: 

347.196,590 m². Proprietário: NILZA LUIZ 

ALVES E OUTROS). O perímetro acima está 

inserido na área da MATRÍCULA 4.173 - 

LIVRO 2-N, Registro Geral, Cartório de 

Registro de Imóveis - 2º Oficio, Comarca 

de Teófilo Otoni/MG, cuja propriedade é 

atribuída à pessoa ora notificada. Neste 

diapasão, é titular de domínio da área objeto 

da precitada regularização pelo procedimento 

da Lei 13.465/2017, pelo que NOTIFICAMOS 

Vossa Senhoria para que se manifeste, caso 

queira, no prazo 30 dias, sob pena de a 

ausência de impugnação ser interpretada 

como anuência tácita e implicar perda de 

eventual direito que o notificado titularize 

sobre o imóvel objeto da REURB, nos 

termos do art. 20, § 3° da Lei n. 

13.465/2017. Advertirmos que a notificação 

não será renovada no caso de titulação final a 

ser outorgada. Os documentos referentes a 

regularização fundiária em comento estão 

disponíveis para consultas na sede da 

Prefeitura Municipal, localizada na Avenida 

Getúlio Vargas, 306, Centro, neste Município, 

onde também recebera eventual impugnação 
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 ou anuência expressa. Sem outro particular 

para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente; 
 

Gildésio Sampaio de Oliveira 
Prefeito do Município 

 

NOTIFICAÇÃO Nº.  007/2023  

NOTIFICANTE:  

O Município de POTÉ - MG, entidade de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

18.404.970/0001-18, localizada na Avenida 

Getúlio Vargas, 306 - Centro, POTÉ/MG. 

 NOTIFICADA:  
POSTO POTÉ LTDA-ME, entidade de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
71.318.158/0001-52.       
ENDEREÇO: Rua Euclides Newton, 1180, 
Alvorada, Poté/MG - CEP: 39827-000 
  
ASSUNTO:   
NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA.  
  
NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que está em 

trâmite neste Município, o Processo 

Administrativo n. 005/2023, com a finalidade 

de Regularização Fundiária da área de 

347.196,590 m² (trezentos e quarenta e sete 

mil, cento e noventa e seis metros e cinquenta 

e nove centímetros quadrados) localizada no 

bairro JARDIM ALVORADA, com a descrição 

a seguir: (Núcleo irregular JARDIM 

ALVORADA, Nº: CTF2302624850, Cidade   

POTÉ/MG, CEP: 39827000.   Coordenadas 

Geográficas: Latitude: 17°47'40.03"S 

Longitude: 41°46'58.46"W. Área total: 

347.196,590 m². Proprietário: NILZA LUIZ 

ALVES E OUTROS). O perímetro acima está 

inserido na área da MATRÍCULA 4.173 - 

LIVRO 2-N, Registro Geral, Cartório de 

Registro de Imóveis - 2º Oficio, Comarca 

de Teófilo Otoni/MG, cuja propriedade é 

atribuída à pessoa ora notificada. Neste diapasão, 

é titular de domínio da área objeto da precitada 

regularização pelo procedimento da Lei 

13.465/2017, pelo que NOTIFICAMOS Vossa 

Senhoria para que se manifeste, caso queira, no 

prazo 30 dias, sob pena de a ausência de 

impugnação ser interpretada como anuência tácita 

e implicar perda de eventual direito que o 

notificado titularize sobre o imóvel objeto da 

REURB, nos termos do art. 20, § 3° da Lei n. 

13.465/2017. Advertirmos que a notificação não 

será renovada no caso de titulação final a ser 

outorgada. Os documentos referentes a 

regularização fundiária em comento estão 

disponíveis para consultas na sede da Prefeitura 

Municipal, localizada a Avenida Getúlio Vargas, 

306, Centro, neste Município, onde também 

recebera eventual impugnação ou anuência 

expressa. Sem outro particular para o momento, 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente; 

Gildésio Sampaio de Oliveira 
Prefeito do Município 

 
 
 

_______________________________________________________ 
X) Concursos Públicos 
Não há publicação. 
 
_______________________________________________________ 
XI) Publicações Diversas 
Não há publicação. 
 
_______________________________________________________ 
XII) Poder Legislativo 
Não há publicação. 
_______________________________________________________
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